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PARECER N° 58/2020 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 76/2017. 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Ricardo Nunes, altera a 
redação do parágrafo único do artigo 9º da Lei Nº 16.124, de 9 de março de 2015, que 
estabelece parâmetros específicos para a instalação, reforma e regularização de equipamentos 
públicos de educação, saúde e assistência social, e dá outras providências 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer de 
legalidade com substitutivo. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente exarou parecer 
favorável, apresentando substitutivo para aprimorar a redação do projeto. 

Segundo a justificativa do projeto, a presente proposta tem como objetivo principal 
corrigir determinação inadvertidamente aprovada e que ao permanecer como está, dificultará a 
instalação de equipamentos públicos básicos e de uso cotidiano dos cidadãos, especialmente 
dos mais vulneráveis do ponto de vista social e que mais carecem de áreas de assistência 
social, educação e saúde. A Lei aprovada veda a instalação de equipamentos públicos em ZER 
- Zona Exclusivamente Residencial, em prejuízo de vários cidadãos, em especial dos mais 
necessitados de serviços públicos ligados à saúde, educação e assistência social. 

Em virtude do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo, portanto, 
favorável o parecer ao substitutivo da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio 
Ambiente. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 12/02/2020. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/02/2020, p. 92 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


